
de igual importância que o Governo do Estado de São Paulo acaba 

de prestar o. Prefeitura Municipal. 
ARTIGO 3<>:-5 st a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

-Dr. L i c í n i o Vita da S i lvav^T 
-PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI NC lhh/65, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1.965« 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui -
ções l ega i s , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L E I : -

ARTIGO 1 B ; - C Artigo lo da Lei Municipal ne 132 , de I 8 / I O / I . 9 6 5 -

passa 3 t e r a seguinte redação: " Ar t igo lo :-Fica a Prefeitura -
Municipal autorizada a al ienar à Fundação Sanjoanense de Ensino 

em organização- mediante doação, o terreno de propriedade do pa­
trimônio municipal, situado entre as Ruas Frei Caneca, General 0-
sório, Riachuelo e, nos fundos, com propriedade de Salvador Régio 
perfazendo a área t o t a l de 1.C46,25.ra2, para nele ser construído 
jm prédio para estabelecimento de ensino de grau superior. 
ARTIGO ¿0;-Esta Lei entrará.em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

-Dr. L ic ín io Vita da Silva-,--, 

-PRESIDENTE DA CÃMARA-

LEI NB 1 4 5 / 6 5 . DE 24 DE NOVEMBRO DE 1 .965 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atr ibui -
ções l e g a i s , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L S I ; • 

ARTIGO i e ; -F ica confirmada a autorização à Prefeitura Municipal -

para doar o terreno da Rua Riachuelo, esnuina da Rua General Oso­
r i o , a Fundação Sanjoanense de Ensino, bem como r a t i f i c a todos os 
atos praticados pela mesma escritura consti tutiva da referida Fun­
dação. 

ARTIGO 20:-Necessitando a Prefeitura Municipal empregar 20^ (Vir, 

te DO" cento) dos impostos arrecadados no Orçamento Municipal em 

prol do ensino, ficam destinados, anualmente, para a Fundação San 
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